
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

Senhor Presidente

Ibiúna, 12 de agosto de 2.020 .
•11 l.eJa-se em Se.elo.
• Cópias aos EdIs. i
• Às comissões. .

b(a~

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 037/2020.

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência, encaminhar à
consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n° 037, desta
data, do Nobre Vereador Jair Marmelo Cardoso de Oliveira, que tem por objetivo dar
denominação a uma Rua localizada no Bairro Cachoeira, como Rua Joaquim Dias,
prestando com isso uma justa homenagem a esse ilustre senhor muito conhecido e
estimado por todos que o conheciam.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada
ao prazo máximo de que trata o § 1° do Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de
Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,
SECRETARIAADMINISTRATJYh

Projeto de Lei n.~._..~!!Ll{)l.!_._
bido 11 () 9 delbL~ -Rece em... --_.- ._._- JOAO BEN DE MELLO NETO

de Prefeito Municipal
Prazo Vence de_ _._--

AO
EXMOSR
PAULO CESAR DIAS DE MORAES.
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA.
IBIÚNAlSP

•.



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

zffi'l\)lt
PROJETO DE LEI N°~20.
DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

"Dispõe sobre denominação de uma Rua no Bairro Cachoeira, e dá
outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "RUA JOQUIM DIAS", a Rua sem
saída localizada no Bairro Cachoeira, que tem seu início na Rua Moacir Leme, com
100,00 (cem) metros de comprimento por 10,00 (dez) metros de largura, conforme croqui
anexo.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
às disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA, AOS 12 DE AGOSTO DE 2020.
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CERTIDÃO DE ÓS.ITO
NOME:

JOAQUIM DIAS
• MATRICULA:

114900 01 552015400020 074 0010470 68
SEXO COR ESTADO CMl. e IDADEIMasculino II...:s_ra_n_c_a J IViÚvo - 78 anos

NATURALlOADE DOCUMENTO De lDENTIf!JCAÇ.f,Q
1....~_e_rta_n_6..;..p_ol_is_._P_R _'1122.571.747-5 _ CPF: 161.391.359-15
RESIOl!NClA E FIlIACÃO

-"

Endereço: Rua do dia, 280
Bairro Hortência Cidade. Iblúna - SP

Mãe CECILIA MARIA DE JESUS (FALECIDA)
Pôl JOS!:: BENJAMIN DIAS (FALECIDO)

DATA E HORA DE FALECIMENTO
ttEs ANO

, (_09_] 1•.... _2_015-..
Treze de setembro de dOIS mIl e quinze. 16:47h

[ 13
lOCAL Df FAL.ECMNTO

Hospital Municipal, Rua Dr. Gabn.. onteiro da Silva, 888, Centro, lt»tJna-SP
CAUSA DA MORTE

Falência Múltipla de rg~os· Broncopneumonia - nfecçlo UrinAria..
SEPULToIlMENTO I E ca.tTÉRlO se CONHECIJO
Cemitério Parque da FigUeira. Ibiúna/SP

NOME E NUMERO DE DOCUMeNTO 00 MÉDICO QUE ATESTOU o OIsrTc
lPao!a de Luca Drago . CRM: 139756

OBSERVACÕES Pio S

Nascido em 1210111937. Obito lavrado em 18/Qg12015, no livro C-20, folha 74, sob o nO 10470. Era
viúvo de Theresia Pauli, cujo casamento foi registrado no Registro CNil de ARARUNA~ Distrito do
município de Peabiru/PR no livro 8-13, às tis. 191, Sob nO 723, em 24 de feverero cte 1982; deixa 0(5)
seguinte(s) .filho(s): 1) Natalina Dias, 2) Laura M~rtjnsDias, 3) José Dias, 4) Amarildo Dias, 5) Nelson
Dias. 6) Nivaldo Dias, 7) Ne1.õsa Aparecida Dias íTODOS MAIORES DE IDADE); deIxa bens a
mventanar; não deixa testamento conhecido.

REGJS'TRO CIVIL E DE INTERDtçOes E TUTELAS DA SEDE
DA COMARCA DE IBtÚNA

ALEXSANDRO SILVA TRINDADE
OFICIAL

'BIUNA

AV. FORTUNATlNHO, 125 - CENTRO
Telefone: (15t 3248-3212
conlato@registn::lcivlHbiuna.com.br

'aenJa de CUSlll$ • emolun.mos.," ~.

Confere71le: (32)
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CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de lei nº. 230/2020 de autoria do Chefe
do Executivo foi o alado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 7 de gosto de 2020, e conforme despacho
do Sr. Presrdente foi li no expediente da Sessão Ordinária
do dia 18 dé osto d 2020, e disponibilizado no site da
Câmara. 1/
Certifico
disposição as
despacho o Sr.
Ibiúna, 19 e ag

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266 (~

www.ibiuna.sp.leg.bre-mail: fale@ibiuna.sp.leq.br

\

de lei nº. 230/2020 encontra-se à
s para exararem parecer conforme

'.
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COMISSOES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias. 314 - 18150-000- Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: faleiWibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 230/2020
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E OBRAS,
SERViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 17 de agosto de 2020 o Projeto de Lei nº. 230/2020 que "Dispõe sobre
denominação de uma Rua no Bairro Cachoeira, e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo de denominar
rua localizada no Bairro Cachoeira, com o nome do Sr. Joaquim Dias, prestando com
isso uma justa homenagem ao ilustre senhor, de família conhecida no bairro, e
também visando facilitar o cadastro e localização das residências junto as empresas
de energia elétrica, correios e telefone.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
denominar uma rua com o nome de cidadão de currículo justo, e com a homenagem
proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberan em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS CO O MELLO, EM 25 DE

AGOSTO DE 2020.

OD O DE LIMA
, MEMBRO

JAIR MA L1VEIRA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE \VDI~A", SERViÇOS PÚBLlC S, SEGURANÇA

PÚBLICA E ATIV ADES PRIVADA

CHARLES GUIMARÃES
VICE - PRESIDENTE

DEVANIR CAND E ANDRADE
MEMBR

,



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - 5P .• Fone/Fa.: (15) 3241 ·1266

WtNW.ibiuna.sp.leg.br e..mall: fale@ibjyna.sp \eg,br

CERTIDÃO:Certifico que o Projeto de Lei nº. 230/2020 colocado à
disposição das comissões para exararem parecer conforme
despacho do Sr. Presidente, recebeu no expediente da
Sessão Ordinária do dia 01 de setembro de 2020 o relatório de
parecer em conjunto das Comissões de Justiça e Redação;
Finanças e Orçamento; e Obras Serviços Públicos, Segurança
pública e Atividades Privadas.
Certifico ainda, na mesma data de 01 de setembro de 2020 foi
dado ciência conforme comunicado no expediente da mesma
Sessão Ordinária do relatório de parecer em conjunto ao
Projeto de Lei nº. 230/2020 das Comissões de Justiça e
Redação; Finanças e Orçamento; e Obras, Serviços Públicos,
Segurança pública e Atividades Privadas a Vereadora
Elisangela Ferreira de Souza Soares - Vice-Presidente da
Comissão de Justiça e Redação; e ao Vereador Charles
Guimarães _Vice-Presidente da Comissão de Obras, Serviços
Públicos, Segurança pública e Atividades Privadas, para que
no prazo de três . s resentem o seu Voto.
Certifico mais o Projet de Lei nº. 230/2020 foi inscrito para
discussão e / tação na rdem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 08 de ~t mbro de 020, conforme anunciado no final da
Ordem d i/Di da Sess o Ordinária do dia 01 de setembro de

2020. I
Ibiúna, O de setemb;o
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA

TURisTICA DE IBIÚNA
Eatado de 810 Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N° 188/2020
"Dispõe sobre denominação de uma Rua no Bairro
Cachoeira, e dá outras providências."

JOÂO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito
Municipal da Estância Turística de Ibiúna, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova
e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "RUA JOAQUIM
DIAS·, a Rua sem saída, localizada no Bairro Cachoeira, que tem seu início na
Rua Moacir Leme, com 100,00 (cem) metros de comprimento por 10,00 (dez)
metros de largura, conforme croqui anexo.

Art. ~ - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBIÚNA, EM 09 DE SETEMBRO DE
2020.

PAULO C DIAS DE MORAES
PRESIDENTE

:ooV«Y5o FIRMINO
ETÁRIO

//-7(10 ~
ABEL ROD~S CARGO

2!. SECR RIO
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

Ofício GPC nº. 167/2020 Ibiúna, 09 de setembro de 2020.

GABINETE

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 188/2020, referente ao Projeto de Lei nº. 037/2020,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 230/2020 que "Dispõe sobre
denominação de uma Rua no Bairro Cachoeira, e dá outras providências.",
aprovado na Sessão Ordinária realizada no dia 08 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

,-' PAULO C~~~A~S DE MORAES
ESIDENTE

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E ST A.
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURisTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP.· Fone/Fax: (15) 3241 ·1286

YNIW.ibiuna.sp.leg.br e--mall: fale@ibjunasD.!eg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 230/2020 foi colocado em
discussão e votaçã a Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 08 de sete bro 2020, sendo aprovado por quatorze
votos favorável e uma usência da Vereadora Rozi Aparecida
Domingues S ares Ma ado.
Certifico fina nte que devido a aprovação do Projeto de Lei
nº. 230/202 f i elabor do o Autógrafo de Lei nº. 188/2020,
encaminhad a ravés d Ofício GPC nº. 167/2020, de 09 de
setembro d 20 O.

_ Ibiúna, 10 d se embro e 2020.

""o
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